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1. Subdelegar no subdirector da Faculdade de Gestão de 
Empresas, Loi Chi Ho, ou no seu substituto, no subdirector da 
Faculdade de Gestão de Empresas, Glenn James McCartney, 
ou no seu substituto, no chefe do Departamento de Contabili-
dade e Gestão de Informação, Jason Zezhong Xiao, ou no seu 
substituto, no chefe do Departamento de Gestão e Marketing, 
Hong Fok Loi, ou no seu substituto, na chefe do Departamento 
de Gestão de Resorts Integrados e Turismo, Miao Li, ou no seu 
substituto, no chefe do Departamento de Finanças e Economia 
Empresarial, Kang Wenjin, ou no seu substituto, e no secretá-
rio da Faculdade de Gestão de Empresas, Vong Kun Seng, ou 
no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamento 
privativo da Universidade de Macau, no âmbito das unidades 
que supervisionam, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. As presentes subdelegações de poderes são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência e avocação da delegante 
e do subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelos subdele-
gados, ou pelos seus substitutos, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, entre o dia 15 de Novembro de 2023 e a data da 
publicação do presente aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 12 de Janeiro de 2024.

O Director da Faculdade de Gestão de Empresas, Jun Yu.

(Custo desta publicação $ 5 358,00)

De acordo com o disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 
18.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conselho da Universidade de 
Macau, na sua sessão realizada no dia 17 de Outubro de 2023, 
deliberou o seguinte:

1. Aprovar a alteração do Regulamento relativo aos Graus 
Académicos atribuídos pela Universidade de Macau, publica-
do no aviso da Universidade de Macau no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 53, II Série, de 
30 de Dezembro de 2020, sendo que a nova redacção consta do 
anexo à presente deliberação e dela faz parte integrante.

2. O referido Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.
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––––––––––

《澳門大學學位頒授規章》

第一條

學位

第二條

榮譽學位或榮譽名銜

 

 

第三條

名稱

第四條

證書

B4

Universidade de Macau, aos 18 de Outubro de 2023.

O Presidente do Conselho da Universidade, Lam Kam Seng 
Peter.

––––––––––

Regulamento relativo aos Graus Académicos atribuídos pela
Universidade de Macau

Artigo 1.º
Graus académicos

1. A Universidade de Macau, abreviadamente designada por 
UM, atribui os graus académicos de licenciado, mestre, doutor 
e doutor honoris causa. 

2. A UM pode ainda atribuir títulos, diplomas ou certifica-
dos nos termos da legislação aplicável. 

3. A UM, após aprovação do Senado, atribui graus académi-
cos, bem como outros títulos, diplomas ou certificados, com ex-
cepção dos graus honoríficos e distinções honoríficas, a quem 
tenha: 

1) Completado um curso reconhecido; 

2) Obtido aprovação em exames, testes ou em outros proces-
sos de avaliação, adequados; 

3) Cumprido os regulamentos académicos elaborados pelo 
Senado ou outros regulamentos da UM. 

Artigo 2.º
Graus ou distinções honoríficos

1. A UM pode atribuir o grau de doutor honoris causa ou 
outras distinções honoríficas às personalidades: 

1) Que tenham contribuído de forma exemplar para a UM ou 
para a comunidade, na promoção do saber ou em outras áreas; 

2) Que tenham contribuído de forma relevante para a huma-
nidade ou que tenham alcançado êxitos merecedores de tais 
graus ou títulos. 

2. A lista de personalidades escolhida pela Comissão de 
Graus e Títulos Honoríficos é proposta pelo Conselho da Uni-
versidade ao Chanceler para aprovação da atribuição dos graus 
e títulos honoríficos. 

Artigo 3.º
Designações

As designações dos graus académicos atribuídos pela UM 
são especificadas no Anexo I ao presente Regulamento e que 
dele faz parte integrante. 

Artigo 4.º
Certificados

1. A carta de curso de licenciatura tem formato B4 e é im-
pressa em cor preta sobre fundo claro, de cor creme, com uma 
cercadura em cores de ouro e azul e uma margem branca a 
toda a volta de 15 milímetros de largura. 
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2. A carta de curso de mestrado tem formato B4 e é impres-
sa em cor preta sobre fundo claro, de cor creme, com uma cer-
cadura em cores de ouro e vermelho e uma margem branca a 
toda a volta de 15 milímetros de largura. 

3. O certificado de grau de doutor honoris causa e a carta 
doutoral têm formato B4 e são impressos em cor preta sobre 
fundo claro, de cor creme, com uma cercadura dupla em cor de 
ouro e uma margem branca a toda a volta de 15 milímetros de 
largura. 

4. O certificado de curso de diploma/certificado de pós-gra-
duação tem formato B4 e é impresso em cor preta sobre fundo 
claro, de cor creme, com uma margem branca a toda a volta de 
15 milímetros de largura. 

5. Todos os certificados vêm encimados pela insígnia da Uni-
versidade de Macau. 

6. O certificado de grau de doutor honoris causa é assinado 
conjuntamente pelo chanceler e pelo reitor da Universidade de 
Macau e a carta doutoral, as cartas de curso de mestrado e de 
licenciatura e o certificado de curso de diploma/certificado de 
pós-graduação, são assinados conjuntamente pelo reitor e pelo 
coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos da Univer-
sidade de Macau, sendo todos autenticados com o selo branco 
em uso na Universidade sobre uma mancha de cor encarnada/  
/carmim. 

7. Os certificados atribuídos pela Universidade de Macau, 
cujos modelos constam do Anexo II ao presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante, são impressos exclusivamente 
pela Imprensa Oficial de Macau. 

附件一

Anexo I

(a que se refere o artigo 3.º)

Designações dos graus académicos atribuídos pela UM

學位

Graus académicos

Licenciatura em Letras Bachelor of Arts

Licenciatura em Gestão de Empresas Bachelor of Business Administration

Licenciatura em Educação Bachelor of Education

Licenciatura em Direito Bachelor of Law

Licenciatura em Ciências Bachelor of Science

Licenciatura em Engenharia Bachelor of Engineering
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學位

Graus académicos

Licenciatura em Ciências Sociais Bachelor of Social Sciences

Mestrado em Letras Master of Arts

Mestrado em Gestão de Empresas Master of Business Administration

Mestrado em Educação Master of Education

Mestrado em Direito Master of Law

Mestrado em Ciências Master of Science

Mestrado em Engenharia Master of Engineering

Mestrado em Ciências Sociais Master of Social Sciences

Mestrado em Administração Pública Master in Public Administration

Mestrado em Belas Artes Master of Fine Arts

Mestrado Executivo em Gestão de Empresas Executive Master of Business Administration

(

)

Mestrado (Os ramos de conhecimento englo-
bam: Letras, Belas Artes, Gestão de Empre-
sas, Educação, Direito, Ciências, Engenharia, 
Ciências Sociais e Administração Pública)

Master of Philosophy (Fields of knowledge 
include: Arts, Fine Arts, Business Adminis-
tration, Education, Law, Science, Engineering, 
Social Sciences and Public Administration)

(

)

Doutoramento (Os ramos de conhecimento 
englobam: Letras, Humanidades, Belas Ar-
tes, Gestão de Empresas, Educação, Direito, 
Ciências, Engenharia e Ciências Sociais)

Doctor of Philosophy (Fields of knowledge 
include: Arts, Humanities, Fine Arts, Busi-
ness Administration, Education, Law, Scien-
ce, Engineering and Social Sciences)

Doutoramento em Gestão de Empresas 
(Profissional)

Doctor of Business Administration

Doutoramento em Administração Pública 
(Profissional)

Doctor of Public Administration

Doutoramento em Educação (Profissional) Doctor of Education

Doutoramento em Belas Artes (Profissional) Doctor of Fine Arts

Doutoramento em Saúde Pública (Profissio-
nal)

Doctor of Public Health

Doutoramento honoris causa em Letras Doctor of Letters honoris causa

Doutoramento honoris causa em Humanidades Doctor of Humanities honoris causa

Doutoramento honoris causa em Gestão de 
Empresas 

Doctor of Business Administration honoris 
causa

Doutoramento honoris causa em Educação Doctor of Education honoris causa

Doutoramento honoris causa em Direito Doctor of Law honoris causa

Doutoramento honoris causa em Ciências Doctor of Science honoris causa

Doutoramento honoris causa em Ciências 
Sociais 

Doctor of Social Sciences honoris causa
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Anexo II

(a que se refere o artigo 4.º)

Modelos de certificados atribuídos pela UM
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 $20,508.00

(Custo desta publicação $ 20 508,00)


